
mutabilidade de vencimentos ou mesmo 
à permanência de qualquer vanta2em. 
Por outro lado, se os proventos da ina
tividade são regulados pela lei vigente 
ao tempo da aposentadoria, isso não 
significa impossibilidade de revisão pre
vista em lei. 

Não há cogitar de ofensa a direito 
adquirido, inclusive porque, conforme 
observa o respeitável aresto a lei nova 
<concedeu aumento que compensou a ex
tinção das gratificações. É de se consi
derar que a mesma se estende aos ina
tivos, não só quanto a extinção das gra
tificações, mas também no que se re
laciona a atualização dos proventos (ãr
tigo 21, n.o 7, que faz remissão à Lei 
n.o 2.622). 

De outra parte, não se patenteia dis
sídio de julgados, pois o acórdão no re
curso extraordinário n.o 59.164, GB, in
dicado pelo recorrente refere-se imica-

mente à inclusão da gratificação de 
nível universitário nos proventos de apo
sentado, em face da Lei n.o 3.780, de 
12/7 /1960. Quaestio iuris diversa. 

Ante o exposto, em preliminar, não 
conheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.001 - MA - Rel., Ministro 
Djaci Falcão. Recte., Virgílio Domingues 
da Silva Filho (Advogado em causa 
própria). Recda., União Federal. 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz Gal

lotti. Presentes à sessão os Srs. Minis
tros Djaci Falcão, Amaral Santos e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro. Licenciado, o Sr. Ministro 
Barros Monteiro. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- Não pode o servidor público, em atividade ou aposen
tado, reclamar por efeito de equiparação, aumento de ven
cimentos ou proventos que, após ter sido ela proibida, foi 
concedido ao funcionário a que a lei equiparou. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Assembléia Legislativa do Estado versus Walter Ribeiro Valente 
Recurso extraordinário n.o 69.094 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
-autos, acordam os Ministros da Primeira 
'Turma do Supremo Tribunal Federal, 
na conformidade da ata de julgamentos 
te notas taquigráficas, à unanimidade, 
,conhecer do recurso e dar-lhe provi
-mento. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1970. -
niaci Falcão, Presidente. - Barros 
Monteiro, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro 
Sr. Presidente. 

Trata-se de mandado de segurança 
requerido pelo Dr. Walter Ribeiro Va
lente contra a recorrente Assembléia 
Legislativa do Estado do Espírito Santo, 
sob o fundamento de que, ocupando o 
cargo de provimento efetivo, do quadro 
único de Advogado, da impetrada, onde 
adquiriu estabilidade, com atribuições 



iguais aos dos advogados do Estado, 
fraudado ficou o princípio da isonomia, 
com a transformação de seu cargo, 
através do art. 19 da resolução núme
ro 1.174, de 26/1/68, em Procurador de 
2.8 Categoria. 

O egrégio Tribunal de Justiça daquele 
Estado, depois de repelir, por votação 
unânime, a preliminar de decadência, 
deferiu, de meritis, por maioria de votos, 
o pedido, pelo acórdão de fls. 65, assim 
oficialmente ementado: 

"A elevação dos vencimentos, atribuída 
aos cargos aos quais é dada nomencla
tura nova, aguardando, porém, as mes
mas atribuições anteriores à modifica
ção, há de ser extensiva àqueles que, 
em decorrência de legislação específica 
em plena vigência atribui-lhes igualdade 
de vencimentos, direito êsse que lhes é 
assegurado pelo art. 98, e seu § 5.°, da 
Constituição estadual de 15/5/67, com
binados, ainda, com o § 2.0, do art. 1.°, 
da Lei n.o 2.053, datada de 14/10/64 
- Segurança concedida". 

Inconformada contra essa decisão, ma
nifestou a Assembléia Legislativa do 
Estado o recurso extraordinário de 
fls. 70, em que, com base nas alíneas a 
e d, alega contrariedade ao art. 96 da 
Carta de 1967. 

Indeferido o apêlo pelo despacho de 
fls. 76, subiu o mesmo por fôrça do des
pacho por mim proferido no agravo de 
instrumento n.o 47.124. 

Com razões das partes, subiram os 
autos, assim oficiando a fls. 109, a 
douta Procuradoria-Geral da República: 

"1. Dado provimento ao agravo de 
instrumento em apenso, sobe o recurso 
extraordinário à apreciação do Excelso 
Pretório. 

2. Cuida a espécie de mandado de 
segurança requerido por advogado da 
Assembléia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo que pretende perceber 
vencimentos equiparados aos dos advo
gados do Estado. 

O egrégio Tribunal de Justiça a quo 
houve por bem deferir o writ em jul
gado, que tem a seguinte ementa, 
verbis : 

"A elevação dos vencimentos, atribUÍ
da aos cargos aos quais é dada nomen
clatura nova, guardando, porém, as 
mesmas atribuições anteriores à modi
ficação, há de ser extensiva àqueles que, 
em decorrência de legislação especüica 
em plena vigência atribui-lhes igualdade 
de vencimentos, direito êsse que lhes é 
assegurado pelo art. 98, e seu § 5.°, da 
Constituição Estadual de 15/5/67, com
binados, ainda, com o § 2.0, do art. 1.0, 
da Lei n.O 2.053, datada de 14/10/64 
- Segurança concedida". 

E a Assembléia Legislativa, inconfor
mada, manifestou o presente recurso 
extraordinário. 

3. A matéria, por si só, não mais se 
constitui em novidade para a Colenda 
Côrte, vez que, situação idêntica à dos 
autos foi julgada em 7/5/69, pelo Ple
nário que, à unanimidade, deu provimen
to ao recurso extraordinário interposto 
para julgar descabida a pretensão. 

Referido julgado - recurso extraor
dinário n.O 66.443, Relator MinistrOo 
Luiz Gallotti - teve seu acórdão pu
blicado no Diário da Justiça de 13/6/69; 
p. 2. 583, e está ementado nos seguintes 
têrmos, in verbis: 

"Não pode o servidor público, em ati
vidade, ou aposentado, reclamar por 
efeito de equiparação, aumento de ven
cimentos ou proventos que, após ter sido 
ela proibida, foi concedido ao funcioná
rio a que a lei equiparou. 

Constituição de 1967, arts. 96 e 14, 
n.o v. 

Recurso extraordinário conhecido e 
provido para cassar a segurança". 

Ez positis, nosso parecer, nos têrmos 
da jurisprudência do Excelso Pretório, 
é pelo conhecimento e provimento d() 
recurso extraordinário, em sua dupla 
fundamentação, ficando, em conseqüên
cia, cassada a segurança deferida pel() 
egrégio Tribunal a quo". 
~ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Re
lator) - Sr. Presidente. 
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Nos têrmos do parecer que acabo de 
ler, e mais pelo que vem enunciado na 
Súmula n.o 339, conheço do recurso e 
lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 69.094 - ES - Rei., Ministro 
:Barros Monteiro. Recte., Assembléia Le
:gislativa do Estado (Adv., Ary França). 

Recdo., Walter Ribeiro Valente (Adv., 
Hernani Giurizatto). 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci 
Falcão. Presentes à sessão os Srs. Mi
nistros Amaral Santos, Barros Mont~iro 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. Licen
ciados, os Srs. Ministros Aliomar Ba
leeiro e Luiz Gallotti, Presidente. 

FUNCINÁRIO PÚBLICO - OPERAÇõES DE GUERRA - APO
SENTADORIA - ANULAÇÃO 

- A Lei n.O 3.906, de 1950, somente se aplica aquêle3 
servidores que participaram de operações de guerra. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Wilson Fernandes da Silva versus Presidente do Supremo Tribunal Federal 
Mandado de segurança n.o 19.695 - Relator: Sr. Ministro 

DJACI FALCÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária, 
na conformidade da ata do julgamento 
e das notas taquigráficas, por unanimi
dade de votos, indeferir o pedido. 

Brasilia, 19 de agôsto de 1970. -
Luiz Gallotti, Presidente. - Djaci 
Falcão, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão - Wilson 
Fernandes da Silva impetra mandado 
de segurança contra decisão administra
tiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária de 29/11/68, 
anulando a sua aposentadoria formali
zada pela Portaria n.o 22, de 22/3/67, 
com base no art. 1.0 da Lei n.o 3.906, 
do Decreto n.o 10.451, do Decreto nú
mero 10. 490-A e do art. 184, inciso III, 
da Lei n.o 1.711, de 1952. 
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Argumenta em síntese: 
a) a decisão atingiu ato administra

tivo perfeito e acabado, desde que se 
encontrava aposentado há mais de ano, 
embora o Tribunal de Contas não a hou
vesse apreciado. Daí, a ofensa a direito 
adquirido; 

b) o seu direito é incontestável, 
porque na qualidade de operário do 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro 
estava subordinado ao Regulamento Dis
ciplinar da Armada, prestando serviço 
à Indústria bélica no período do II Con
flito Mundial e em zona de guerra; 

c) por último, julga-se amparado 
pelo art. 177 da Constituição Federal 
de 1967. 

Invoca precedentes administrativos 
que gerou direito subjetivo, esperando, 
afinal, a concessão do writ, para que 
seja restabelecido ato de sua aposenta
doria. 

A inicial encontra-se instruída com 
os documentos de fls. 13-24. 

Pelo Exmo. Sr. Presidente do Supremo 




